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CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VEIUDA DE BEM IMÓVEL.

CESSÃO DE DIREITO.

As partes abaixo qualificadas:

VENDEDOR : LIRIO VETTORELLO, brosileiro, cosodo com ARLETE DALVA VETTORELLO,
inscrito no C.P.F. sob ns 060.420.909-68, portador do RG 1.ZL2S4Z, com endereço
comercial a rua Paraná3O56 centro em Cascavel, pr

COMPRADOR: ANDERSON DA SILVA PRECHLAK , brasileiro, união estável, portadora do
RG sob ns 8018512-0 CPF 968.986.239-15, residente e domiciliada a Rua Alfredo Frenz, 48,
Bairro Jardin lnternacional, Guaira, pr.

firmam entre si o presente Contrato de Compra e Venda de Bem lmóvet , entre pessoas

Físicas que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir descritas:

Cláusula 1e. DO OBJETO DO CONTRATO:

O SRO : LIRIO VETTORELLO , DORAVANTE DENOMINADO SIMPLESME NTE

CONTRATANTE CESSIONARTO CEDENTE SENDO POSSUIDOR DE POSSE MANSA E

PAcíFlcA DE BoA rÉ r LEGtrtMA, NA coNDtçÃo DE pRopRtETÁRto, E uso DE DtREtro

DO LOTE RURAL LOCALTZADO NO SEGUTNTE ENDEREÇO : LOTE URBANO Ne 15, DA

QUADRA N9 10, SITUADO NO LOTEAMENTO DENOMTNADO JARDTM INTERNACIONAL,

COM ÁNEN DE 44L,30 METROS QUADRADOS EM GUAIRA PR, LOTE 16 DA qUADRA 10,

LOTEAMENTO JARDTM INTERNACIONAL EM GUAIRA, PR, COM ÁNCA DE 460,80

METROS QUADRADOS, EM GUAIRA, PR, EsTÁ JUsTo E AcERTADo coM o
COMPRADOR E NA MELHOR FORMA DE DIRETTO CEDE E TRANSFERE PARA A SRO :

ANDERSON DA SILVA PRECHLAK

Clausula 2e. Pelo presente contrato o vendedor se obriga a transferir o domínio do

imóvel acima descrito e o comprador a pagar o preço

",4fuN\g*
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Cláusula 3e. O COMPRADOR se responsabilizara pelas despesas com a escritura e

registro do imóvel, a ser realizada quando da quitação do valor acertado neste

instrumento.

Cláusula 44. Não podendo haver arrependimento de nenhuma das partes citados no

referido contrato, após a assinatura do mesmo.

Cláusula 5ê. Quando da assinatura do contrato, o VENDEDOR devera disponibilizar o

imóvel ao COMPRADOR livre de pessoas ou coisas.

Cláusula 6e. Até a efetiva entrega do imovel ao comprador, o vendedor se responsabiliza

por quaisquer danos eventualmente ocorridos no imovel.

CIáusulaTe.lndependente do prazo convencionado entre as partes para o pagamento,

se antes da efetiva entrega do imovel o comprador se tornar insolvente, vendedor é

autcrizado a reter o imóvei ate que o comprador apresente garantias de que irá efetuar

o pagamento no dia previsto. Caso o COMPRADOR, não efetuar o pagamento de três

parcelas consecutivas o VENDEDOR, poderá reter o imóvel sem a obrigação da

devolução das parcelas pagas anteriormente.

DO PAGAMENTO

Cláusula 83. Por força deste instrumento, o COMPRADOR pagara ao VENDEDOR, o

valor de Rs 15.000,00 (qutNZE MtL REATS )CADA LOTE, SENDO PAGO NESTE ATO.

\
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coNDtçÕEs GERATS

Cláusula 9e. O presente contrato passa a vater a partir da assinatura petas partes.

Do FoRo

Cláusula 103. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes

elegem o foro da comarca de Guaíra, pr.

Assim, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em

duas vias de igual teor.

Guaíra, 25 de Setembro de 2020

VENDEDOR : LIRIO RE

Assinatura :

COMPRADOR : ANDERSON DA STLVA PRECHLAK

!

Assinatura : s
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